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Senhor Presidente,

O Vereador FRANCISCO ASSIS DE OLMIRA, no exercício de seu mandato

e no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, com o devido respeito, requerer à Mesa

DiÍetora, após ouvido o Plenririo, que seja encaminhado expediente à prefeita Municipal de

Doutor severiano/Rl[, bem como à secretaÍia competente, soiicitando a realizaçáo de obras

de calçamento (pâvimentaçâo) na zrina rural deste município, especificamente na

Comunidade de Lagoa de Dentro, nos seguintes trechos:

I - Do trecho das imediações do posto de saúde, passando pela cachoeira até chegar às

imediações da residência de Maria de Marcelino, até o alto de Tonheiro;

II - Do trecho a partir das imediações da residência de Raimundo de Leleza, até as

imediações da residência de Luiz Lopes;

III - Do trecho a partir das imediações da igreja evangélica até chegar nas imediações

da residência de Raimundo Cardozol

fV- Do Trecho a paÍir das imediações da residência de Dona Edna, passando pela

parede do açude ate as imediagões da residência de Zé dão;

VI- Do trecho a partir das imediações de Maria de Marcelino até as imediações da

residência de Antônio jacinto;

A execução das referidas obras revela-se de relevante interesse público, pois

melhora significativâmente as condições de trafegabilidade e a qualidade de vida dos moradores

da Comunidade de Lagoa de Denho, sobretudo nos períodos de chuva, quando as vias se tomam

de diÍicil acesso, prejudicando a locomoção dos municipes e o escoamento da produção local.
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V- Do trecho a parlir das imediações da cachoeira passaado na residência de Zé Prcto

até chegar nas imediações do antigo calcamento.
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Diante do exposto, contando com a sensibilidade desta Casa Legislativa para com

as demandas da população rural, aguarda-se o deferimento do presente requerimento.

Câmara Municipal de Doutor Severiano/RN, 20 de maio de 2026.

FRANCI I LIvEIRA
Vereador
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